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O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO DESENVOLVIMENTOsocrAl, do município de Laranjeiras, Estado de sergipe, pessoa jurídica de oireito público,
inscrita no cNPJ/MF sob o no 14.828.342.001.09, com sede na práça da Matriz, s/n,'centro,
Laranjeiras, Estado de sergipe, poR sEU(uA) pREGoErRo(A), designado 

'peta' 
po rta ria

9T_j!gr9r_t9rna público que rearizará o certame ricitatórià ía moldaridade pnÊàÂõ
ELETRoNrco, TrPo MENoR PREçO. cLoBAL, PARÂ REcrsrRo oe pneços. r.t"procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em espÀciat as
disposições da Lei no 14.133, de 10 dê abril de zo2t [Lei de Licitaçàes e-c-ontratos
Ad ministrativosl e Decreto Federat no rL.462, de 31 de março oe zôzi tÁeóistio aePreçosl, e ainda, pera Lei comprementar no L23/2o06, e será regido petJs iãnàiçoes
estabelecidas no presente Edita.r ê nos seus anexos, os quais foram examinados pera
Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste processo Administrativo,
observando o sêgu inte:

1.1. sistema de Rêgistro de preços para futura e eventuar de contratação deempresa especializada na rêarizâção de atividade física de pilates, para aienderas demandas da secretaria Municipal de Assistência e oesenvoivifiã"io óo"i"r,conforme condíções, quantidades e exigências estabetecidas neste eJitái "Ã ."características constantes do Anexo I - Termo de Referência,

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata deRegistro de Preços.

a) Do óRGÃo GERENCTADoR: Fundo Municipar de Assistência e Desenvorvimento sociar.

b) DO(S) ÓRCÃO(S) PARTTCTpANTE(S): Não há órsão participante.

::l-Ig3 -p..t§ipar 
do pregão eretrônico, o ricitante deverá estar credenciado no sistema*PREGAO 

ELETRONICO" através do site httos: //www. ticitanet.com. brl

3.2 o credenciamênto dar-se-á pera atribuição de chave de identificação e de senha,pessoal e intransferível, para acesso ao sistêma eletrônico;

3.3 o. credencia mento junto ao provedor do sistema imprica na responsa biridade reqar dolicitante-ou de seu rêpresentante resar e a presunção àã-*; .;-á;;;ãã-t?ãit-.'pur"
realização das transações inerêntes ao pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposiçõês constantes dos arts. 42 a 49 da reiComplemêntar no 123, de 14 de deze;bro de 2006;

3'5 o licitante deve assinarar em campo próprio do sistema a Decraração de ME/Epp e queterá direito a usufruir do tratamento iarô.eiioo pr"riiiã n. Lei comprementar no 123, de2006, como microempresa, empresa de pequeno po.tãL equiparaoas;

ipg
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4.4.2 Independentemente de decla raçao expressa/ a simples apresentação de pro postaimplica submissão a todas as cond rçoes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem

3'6 A obtenção de beneírcios a que se refere o item 3.4 fica rimitada às microempresas eàs empresas de pequeno porte que, no ano-carenàãriJde rearização oa ticitaçao, àrãoà naotenham cetebrado contratos. com a Administração púbricá'ir:ãi 
"ài"',ã 1ãni"oo,extrapolem a receita bruta máxima admitida pa.a fins de enquadramento como emDresade pequeno porte, devendo o ricitante ap.esentar decrarãçáóãã;uià-âã""-'àã."'rT,.n,t"

na licitação;

3 7 o licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruirdo tratamento favorecido previsto na Lei comprementar no 123, de 2006, mesmo quemicroempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3 8 Á empresa que decrarar farsamente enquadrada como Microempresâ (ME). Emprêsade Pe,queno portê (Epp), para beneficrar-sà oo tiátãmento diferenciado, i,íá.,".ã 
",infração penar.e.estará sujêita às penas previstas nJ rei de ricitaçàei, sãin piãi r7ià 0",demais penalidades cíveis, criminais e administrativâ cabívels;

3.9 o licitante responsa biriza-se excrusiva e formarmente peras transações efetuadas emseu nome, assume como firmes e verdadeiras suas decrarações, propoétal 
" 
.ãrii-."r,inclusive os atos praticados_ diretamente ou por ieu representante, excruída aresponsa biridadê do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçãopor eventuais danos decorrentes de uso indevido dás credenciais oe iãeiiõ, ainoa qrà po,.

te rceiros

1:'. Poderão participar deste pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto destalicitação, quê atenderem a todas as exigências, incrusive 'quanto i ãáãr-íentàçao,constantes deste Edital e seus Anêxos;

4'2 A participação nesta licitação lmporta à proponente na irrestrita aceitação dascondições estaberecidas no presente Editêr,. bem co;o, a observánãa aà, à-grr.;;ãntor,normas administrativas e técnicas aplicáveis, incrusive quanto a recursos. A nãoob-servâncía destas condições ensejará no sumário tlprottr4eNro da propãnente, noreferido ceÉame;

4.3 Não cabe aos ricitantes, após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus itensou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes dã e'laborar suas propostas, as licitantesdeverão ler atentamente o Editar e seus anexos, devendo estar em conformidade com asespecificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4 4 Poderão paÉicipar deste pREGÃo ELETRôNrco: somente poderão participardeste PREGÃO ELETRôNICO, via internet, oi inieressaaos cujo objetivo sociar serapertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências'ãàste Éáiiãi 
" 

o.legistação .a ere correrata, incrusive quanto à documentáção, 
" õr" ãiL:.,.n a*]a-J."nt"credenciadas, através do site https: //www.licitanet.com. brl:

4.4.1A pa-rticipação no pregão Erêtrônico se dará por meio da digitação da senha pessoare intransferíver do ficitante e subsequente encaminhamento ãa proposta oe iiÀços,exclusivamente por meio da plataforma Eletónica, observada aàt.'ã- nonliio' li.,t"estabelecidos.

preJ u izo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em s
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4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senhapessoal e intransferível para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:
h .licita net.co m. br/

preámbulo;

4'4.3Todos os custos decorrentes da eraboração e apresentação de propostas serão deresponsa bilidadê exctusiva do ricitante, não sendo do órgão riciia'ntãi 
-ãã- 

,ià'nÃr.uhipótese responsávet petos mesmos. o ticitante tamuém dã oni.ã .ãépàniauài"p"ru,
transações que forem efetuadas em sêu nome no sistema Eretrônico.Àu péi" .r"'*"itr.rdesconexão;

4.4,4As Licitantes interessadas, deverão proceder ao credenclamento antes da datamarcâda para início da sessão pública via interneU

ÍÍ:O^TlA:i:-m:I'tg.l.ynto ao provedor do Sistema imptica na responsabitidade tesatunrca e excrusrva do Licitante, _ou de seu rêpresentante regar e na presunção de suacapacidade técnica para rearização das transações inerentes aã pregão Éret.ô;ü;; -

4'4'7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindoqualquer transação efetuada- dir€tamente ou por seu representantê, não cabendo aoprovedor do sistema, ou do órgão ricitante, promotora da ricitação, ."iponr. Éitioià" po.
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda qul, por tà.celroi; 

---

4.4'8A perda da senha ou a quebra de sigiro deverão ser comunicadas ao provedor doSistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse pREGÃo ELETRôNrco,as empresas enquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi i.p'o.t.';--- - --

b) aquere que mantenha víncuro de natureza técnica, comerciar, econômica,financeira, trabarhrsta ou.civr com dirigente do órgão ãú 
".tiàãoã 

éâniã.ãt" o,com agente púbrico que desem.penhe função na rici[ação o, ,iué nã iüiãri*ção o,na gestão do contrato, ou q.ue deres seja cônjuge, companheiro ou parente em tinnareta, colateral ou por afinidade, até o terceiio grãu;

c) empresas controladora_s, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6,404, de15 de dezembro de L976, concorrendo entrJsi;

d) pessoa física ou jurídica que,.nos 5 (cinco) anos anteriores à divurgação do editar,tenha sido condênada judiciarmente, com trânsito em jurgado, poi exproração aetrabarho infantir. por submissão de trabarhadores a coÃaições anátágàs ãs oeescravo ou por contratação de adorescentes nos casos veàados pera-regisração
tra ba lhista.

1':'1 o impedimento de que trata a arinea "a" do do item 4.5 será também apricado aolicitante que atue em substituição a.outra pessoa, rísica àu iuríoica, à,.n ài"-iritJlãJr.t".a efetividade da sanção a era apricãda, incrusive 
"'rrãiãÀtràt.oora, 

controtàoãã, ãàrü.0.,desde quê devidamente comprovãdo'o irícito o,a utiriiilâ;-r;;LÊ;i;"aã"J""r!"'#i,to"o"
j u rídica do licitante.

.l

+-



4.5.2 consórcio de emprêsas,.q ua rquer que seja sua forma dê constituição; empresas que
estiverem.em recuperação judiciar, processo de farência ou-sob o regrme aã .ãnioio.t.,
concurso de credores, dissorução o-u liquidação, Ressarva: É possi"ei a piÃiiipiàào deem.prgsas em recuperação iudiciar, desde que amparidas com certidãó elÀitiaapela instância iudiciat competente, -que certifique que a intereseda está aptaeconômica e financeiramente a participar de prócedimento ticitatório noi-i.r^o,da Lei no. 9666/7992. (Tctr, Ac. 9.27i/2071:2a Câmara, oou ie oiitotzôlU;
4'5'3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública.
Para 

^verificação 
das condições definidas neste item, o pregoeiro, promovàríi consurtaeletrônica junto ao cadastro Nacionar de Empresas Iáioôneai e Suspensas - GEISI

4 5'4 Empresa. suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratarcom este Município;

4.5.5. Empres,as que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas Inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas. de ricitar por órgão da Administração pública óii"tu ouIndireta, na esfera Municipar, dêsde que o nto teãha sido publicado 

-na 
i.pienia oiiiàr;

4.5.6servidor de quarquer órgão ou entidade vincurada ao órgão promotor da ricitação,bem assim êmpresa da quar tar servidor seja sócio, dirigente orJ responsáver técnrco.

4.6 A participação na sessão púbrica da internet dar-se-á pera utiÍização da senhaprivativa do Íicitante.

4.6.1 os documentos necessários à.pafticipação na presente ricitação, compreendendo osdocumentos rêferentes à proposta-de preço ã à nauiitaçao «e iÀríái ã,,àil)êrl-ráà .".apresentados no idioma oficiar do Brasir, com varores cotãdoi 
". ,oàoá Àãáío".iãJ p.ir;

4.6.2Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,fÍlmês ou cópias em fac-símire, meimo autenticadas. sarvo quando expreÉamentepermitidos no Edital;

4 6'3Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catárogos apenâs como forma deilustração dos itens constantês da proposta dã preços;

4'6.4os licitantes devem estar cientes das condições para participação no cêrtame eassumir a rêsponsabiridade pera autenticidade de toãos os oocümentós ápi";;"i;;;;
4.6'50 contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmascondições de habititação e quatificação exigidas na ticitação;

4.6.6os licitantes interêssados em usufruir dos benefícios estaberecidos pera Leicomplementar no 123/2006 deverão atender às àgras de identificação, ' ãto. 
"manifestação-de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pero pregoeiro ou perosistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

ESTADO DE SERGIPE
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5.1 Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema
li a PROPOSTA DE PREçOS com a .DESCRIçÃO

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO" , incluindo QUANTIDADE PREçO e a MARCA(CONFORME SOLICITA O SISTEMA até o horário limite de in tcro da Sessâo Pública,
co, quando, então,

)
horá rio de Brasília, exclusivamentê por meio do Sistema Eletrô n i

j
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encerrar-se-á, a utomatica mente, a etapa de envío dessa documentação;

5.2 As proposJas cadastradas no Sistema NÃO
IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA PROPONENTÉ.
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3 Em caso de identificação da ticitante
DESCLASSIFICADA peto(a) pregoeiro(a);

DEVEM CONTER T{ENHUMA
visando atender o princípio da

na proposta cadastrada, esta será

5.4 A Licitante será responsáver por todas as transações que forem efetuadas em seunome no sistema Eretrônico, assumindo como firmes e verdaàeiras ,rà piopãii" ã" J..ço,e lances inseridos em sessão pública;

5.5 0 licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e sêus anexos. Emcaso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no poRTAL eas especificações constantes do ANEXO r (TERMO DE REFEÍIÊNõIAi, pÃr.-ráàào a,últimas;

5.6 Na Proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumosque o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamenios. l.portor,taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam oiietá óu iúiiãilÁà'niu n"execução do objêto desta licitação;

5.7 o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habiritação exigidos nesteEdital, ocorrerá por meio de châve de acesso e senha;

5,8. As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentaçãode habilitação, ainda que haja atguma re_strição de regularidade riicàr-e tri oã'ir, ir1'., no.termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão 
-púbrica,_os ricitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5'10 Não será estabêrecida, nessa etapa do clrtame, ordem de crassificação entre aspropostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a reatízação oos procàãimãntàs aenegociação e julgamento da proposta;

5.11 os documentos de habilitação do licitante melhor ctassificado somente serão
d ispon ibilizados para avariação do pregoeiro e para acesso púorico a pZi o ãnã"ãÃ"ntodo envio de rances e, quando o campo ãberto pára incruir o rot de doclmentã, 

"riEáor;
5.12 o Licitante será inteiramente responsáver por todas as transações assumidas em seunome no sistema êletrônico, assumindo como verdadeiras e Rrmei;r;; ;;;;i., 

"subsequentes lances, bem como acompanha, as operaçõ.s no sistema durante a sessão,ficando responsávêr pêro ônus decorrenie da perda de nãlo.iot aiantÁ áa inoúrÀ.iíãu o"quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua dàsconexão,

6' 1 0 ricitante deverá envrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2 Descrição detarhada do objeto, contendo as informações simirarês à especificaçãodo Têrmo de Referência: indicandó, ná qre r*-apricaver, o moaàró, á Ã.,ãl p-,:r)" o"

6

I
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validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,quando for o caso;

6.2 Todas as especifrcações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incioamãireta
ou indiretamentê no fornecimento dos bens e ou serviços;

6.4.os preços ofertados. tanto. na proposta iniciar, quanto na etapa de rances, serão deexclusiva responsa bitidade do ticitante, não the assiiundo o direito dt pÉitea; [i.iqr",alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 o prazo dê varidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata de sua a presentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANExo II deste
Edita l.

7.1 No horário estabelêcido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sêssão pública, verificandoas propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfêita
consonância com as especificações e condições detalhaàas no item 6.1 do edital;

7.2..o(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e anarisar,
plelTllglTgnte, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRiôÀó
DETALHADA Do oBJETo" do sistema, confrontando suas caracteristiias iom as
exigências do Editat e seus anexos (podendô, ainda, ser anatisado pero oiga; iéquàientey,
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aqueras que não estejam em coãrormiáàoe, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades iàsanáveis;

7.3 Constatada a existência. de proposta incompatível com o objeto licitado oumanifestadamente inexequíver1-o plegoeiro obrigatoria mente justifica;á, poi mãio oosistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

7.4 o p.roponente que encaminhar o varor inrcrar de sua proposta comprovadâmente
inexequívet, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, teia ,rã pioío.1iÃ:.it"a"
na fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantês deverão manter a impessoaridade, não se idêntificando, sob pena deserem desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiroia);

7.6 Em segulda ocorrerá o início da etapa de lances, via Intêrnet, única e exclusivamente,
no site httos: //licitanet.com. brl conformê Edital;

7-7 os licitantês poderão ofêrecer .rances. sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Editaí;

7.8 o licitante somente poderá oferecer lance dê varor infêrior ou percêntual de descontosuperior ao último por ele ofertado ê registrado pelo sistema;

7'9 o intervalo mínimo de diferença de varores ou percentuais entre os rances, que incidirá

DÃS PROPOSTAS E

I
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor ofêrta será de R.g O,O1 (um centavo);

7.10 será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
'ABERTo", hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos ê sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7' 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quándo houver lante ofertado nos últrmos
O2 (dois) minutos do período de duração da sessão púbtica;

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
o2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviadãs nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente;

7,14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe oé apoio, iustifiêadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do-melhor preço;

7..-1-L 9eI9 _aceitos somente lances em moeda corrente nacional (Rg), com VALORES
uNrrARros E TorArs coT-_19_ máximo 02 (duas) casas decimais,- considerando as
quantidades constantes no ANExo r - TERMo DE REFERÊNCrA. caso seja encerrada a
fase de lances ê a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou réalizar á atualização dos valores
arredondando-os PARA MENos automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao áeãor iá ofertaáo. '
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantês serão informadas, em temporeal, do valor do menor lance registrado que tênha sido apresentâdo pelas demals
licitantês, vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar oproponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente i

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramênto do item;

7.2o No caso dê desconexão co-m o pregoeiro, no decorrer da etapa compêtitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema Eletrônico poderá permanecer acessível ár ri.it"rítài-p.r. .
recepção dos lances;

7.2L O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no ceftame, semprej uízo dos atos realizados;
7.22 Quando a desconexão do sistemê eretrônico para o pregoeiro persistir por temposuperior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apósdecorridas 24 (vinte e, quatro) horas da comunicação do fato pero eiég;eiio 

"o,participântês, no sítio eretrônico utirizado para divulgação -no 
site

; t:i> IY
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7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema Eletrônico durante as_essão.púbtica do pregão Eretrôn ico, 
. 
ficando iespónsávet peto ônus ã"-ãoi.ànie-Ju-p".aa

de negócios diante da inobservância de quaisquei mensagens emitidas pelo sistema ou desua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lancese na manutenção do úrtimo preço por era apresentado, para efeito de oráenafão daspropostas de preços;

7'25 Nos casos específicos, em reração a itens NÃo excrusivos para paticipação demicroempresas e empresas de.pequeno porte.ou equiparadas, uma vez enêe.raàã ããtapa
de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.1o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte- pa rticipantes. procedendo à comparação com os var'o.es oa priirelia lãÉã"iu, ,"esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificaoas, para 

-o 
rim oe

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lc no 123, de 2006 e suas arterâções; 
-

7.25.2 Entende-se como empate àque-las situações em que as propostas apresentacraspelas microemoresas e emoresas de qeoueno oortê sei.--iãiEiiêãi-ffiEEtin"o
tapa

de lances;

7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior têrá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao oa primài.á áàro..or,
no. prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçao
automática para tanto;

7.25,4 caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÊe melhor classificadâ desistaou não se manifeste no prazo estaberecido, serão convocadas as demais ricitàntes
microempresa e êmpresa de pequeno pote que se encontrem naquere intervaro de 5yo(cinco por cento), na ordem de crassificação, para o exercício do mesmo àiiÀito, no p...o
êstabelecido no subitem a nterior;

7,25.5 No caso de equivarência dos varores apresentados pelas microempresas e empresasde pequeno portê quê se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens .Àtáiio."r,será realizado sorteio entre eras para que se identifióue aquera que primeià looeráaprêsentâ r melhor oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos têrmos previstos neste item, convocação seráem favor da proposta origlnalmente vencedora do certame;

7.25 o disposto no itêm 7.25 somente se apficará quando a mêrhor oferta não tiver sidoapresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7 '27, Em.caso de empate entre .duas ou mais propostas, serão utirizados os seguintescritérios dê desempate, nesta ordêm:

I - disputa finar, hipótese çm gge os ricitantes empatados poderão apresêntar novaproposta em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratuar prévio dos ricitantes, para a quar deverão

t)
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preferencia lmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

III - desênvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa dê integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

8.2.1 A .verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente emrelação à proposta mais bem classificada;
8.2.2 A Administração poderá rearizar dirigências para aferir a exequibiridade daspropostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no incisoIV do do item 8.2;

8.2.3 o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a

7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art
44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7,29 Encerrada a etapa de ênvio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitantê que tenha aprêsentado o
melhor preço. para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitaãte melhor classificado
que, No PRAzo DE 02 (DUAS) HoRAs, envie a proposta adequada ao úrtimo lance
ofeftado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
a presentados.

7.30 conforme estabelecído no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a
Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máimo áefiniao
pela Administração;

7.3L Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitântes e
anêxado aos autos do processo licitatório.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoêiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. e verificará a
habilitação do licitante conforme dísposições do edital;

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:
I - contiverêm vícios insanáveis;
II-- não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibiridade demonstrada, quando exigido pela Administração;
v - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigênciás do editar, à"i0" qr"

insanável.

10
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aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não
importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

8'3 considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços doi insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos êncargos, ainda que o atô convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiars e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
tota lidade da remuneração.

8.+ Qyqlogel interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necêssidade de suspensão da sessão pública para a rêalização de
diligências, com vistas ao sanêamento das propostas. a sessão pública somente ioderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horâs de
antecêdência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 o(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementaL por meio de funcionalÍdade disponívet no sistema, no prazo de 02 (dúas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente ãceita pelo
Pregoêiro;

8,6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitaÇão pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características dos itens ofertados, tais como marta, modelo, tipo. fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemjlo oe catátôgós, folhetos
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3 se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de clasiificação;

8.6.4 Havendo nec€ssidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no .'chat,,
a nova data e horário para a sua continuidade;

8'6.5 o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao
licitante que apresentou o lânce_mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previétas neste Editãi;

8.6.6Também nas hipóteses êm que o prêgoêiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o ricitante para que seja obtido pieçó rn"ino.;----

q 6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas depequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar àsubsequênte, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuar ocorrêãcia do empateficto, previsto nos artigos 44 e 4s da Lc no Lz3, de 2006, sêguindo-se a oisiiprinã antes

tl
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estabelecida, se for o caso;

8.6.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

pregoeiro verificará a

9.1 os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
prêviamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre quando for convocada
após ser declarada vencedora. As documentações cadastradas pelas empresas
participantes não serão bloqueadas para os demais participantês, inclusive o pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação,
os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente
d ispo nibllizados para a verificação do(a) pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eficácia. que os licitantes pratiquem seus atôs em formato
eletrônico;

9.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela rcp-Brasil, nos termos da Medida provisória no
22OO-2, de 24 de agosto de 2OO1, serão recebidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autênticadas em papel.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou paticular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação
de originaÍ ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsa bilidáde
pessoal;

9.7 Os atos sêrão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;

9.6 O reconhecimento de firma somente será
autenticidade, salvo imposição legal;

exigido quando houver dúvida de

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
intêgralidade dos custos para atendimento dos dirêitos trabalhis tas asseg u rados
na Constituição Federa l, nas leis trabalhístas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de tra balho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, nos termos do aÍt. 63, § 1o da Lsi no

10 1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de hâbilitação, e responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lêi, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no 14.L33/2027)

b) Declaração de que cumpre as erigências de reserva dê cargos parâ pêssoa
com deficiência e para reabilitado da previdência Social, prevÉtas em lài e em
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no L4.L33/2O2L;

L4.L33/202L.

t2

ENvlO DE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DE
LARANJEIRAS
SENVOLVIMENTO SOCIAL

d) Declaração do licitante de observânciâ do rimite na licitação para obtençãode benefícios da Lc 12z/2006, estando rimitado às microàmpresai e às
empresas de pequeno porte que, no ano-carendário de rearização da ricitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enqúadramento
como empresa de pequeno portê. (art. 40, S 20 da Lêi no L4.L33/ZO2L).

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima
poderão ser feitas eletron ica mente, devendo o licitante assinalai em campo próprio do
sistema, caso inexista campo apropriado no sistema, tais dêclarações deverão ser
produzidas por escrito, com dâta e local de suã realização e assinatura do responsável, ejuntadas aos documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa
sujeitará o Iicitante às sanções previstas em Leis e neste Edital.

1O.3 DA HABILITACÃO JURÍDICA:

10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedâdes por ações, acómpanhados
de documentos de eleição de seus adm in istradores.

10.3.3 inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civrs, acompanhadas de prova
de diretoria em exercício.

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expeãido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigii.

10,3.5 será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatívêl com objeto
desta licitação.

1O.4 DA REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas - CNpJ.

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente
ao seu ramo de atividadê e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos
prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela procu rado ria-Geial da
Fazenda Nacional, na forma de lei especifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.5 Prova dê Regularidade para com as Fazenda Munícipal do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;
10.4.6 Regularidade perantê a Justiça do Trabalho (certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas), na forma de lei especifica;
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10.4.7 Prova de reguraridade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de
serviço (cRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimêntà dos enàargos
sociais instituídos, na forma de lei especifica;

10.4.8. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso )c(xIII do Art. 70 da
constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos;

10.4.7. os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.7 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovâr a regularidade do
licitante, inclusive por meio eletrônico;

10.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de regularidadê fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.
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10.4.9. Quando uma microemprêsa ou emprêsa de pequeno porte for declarada
vencêdora e haja alguma restrição quanto à regularidadê fiscal e trabalhista, será
assegurado o orazo de 5 Ícinco) dias úteis, cujo termo tnicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período a critério da Administração Pública, para regularização da documentatão,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de negativa.

10.4.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de
Licitações, sêndo facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.11. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

1O.5 DA OUALIFICACÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

10.5.1 Técnico operacional para desempenho do fornêcimento/serviço compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação dê
Atestados ou Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove aptidão para o fornecimento/serviço e que seja pertinente e compatível com o
objeto da licitação.

10.6 DAOUALIFICACÃO ECONôMICO.FINANCEIRA

10.6.4. certidão negâtiva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou no site do Tribunal de lustiça do Estado do domicílio da licitante.

1O.7 DA ANÁLISE

10.7.1 Como condição p
detentor da proposta cla
descumprimento das con
sanção que impeça a parti
aos seguintes cadastros :

révia ao exame da documentação de habilitação do licitante
ssificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual
dições de participação, especialmente quanto à existência de
cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
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)a n
da União (CGU),
o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus

disponível no Po rta I

pensas da Contro lado ria -Geral
da Transparência

n

tm e

b) no cadastro de municipar dê empresas que estejam com suspensas ou com o
impêdimento do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de
Laranjeiras/SE;

c) por improbidad e administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidad e Administrativa, disponível no portal do Conselho Nacion al de lustlça
(cNr), disponíve no Po rta I

( U r );

10,7 'l.L A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 9.429, de 1992, que prevê, dêntre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade àdminist.ativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário;

1o.7.1.2 caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de ocorrêncras
Impeditivas Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.7.L.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares. dentre outros;

10.7.2 constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitantê inabilitado, por
falta de condição de participação;

10.7.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresàs de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106.
10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complêmentação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à-época da abertuia do
cêrtame;

10.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigido
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horárro- pa
continuidade da mesma.

o
a
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II - Atualização de documentos cuja validadê tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, êxceto para microemprêsas e empresàs de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106;

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado rêgistrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
ha bilitação e classificação.
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10.7.8 será inabilitado o llcitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
aprêsentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresêntá-los em desacórdo com o
estabelecido neste Edital.

10.7.9 Não sêrão acêitos documentos dê habilitação com indicação de cNpJ/cpF diferentes,
salvo aqueles lêgalmente pêrmitidos;

10.7.10 se o llcitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, ê se o licitante for a filial, todos os documentos devêrão êstar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz'

Lo.7.11 serão aceitos registros de cNpJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da união, emitida pêla secretaria da Receita Federal do Brasil ou
pela Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao cêrtificado de Áegularidade ao Écrs,
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma,
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

ro.7.12 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônlcos o_ficlais de órgãos e entidades emissores de ceftidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

11.1 A proposta final do licitantê declarado vencedor deverá ser êncaminhada no prazo de
02 (duas) horas ou superior, a depender do caso, a contar da solicitação do iregoeiro
no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

LL.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou rêssalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitânte ou seu reprêsentante legal;

11.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

L7.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for
o caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a
moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e
por extenso (aft. L2, inciso II da Lei no L4.133/2O2L);

11.7 ocorrendo divergência entre os preços unitárlos e o preço global, prevalecêrão osprimeiros; no caso de divêrgência entre os valores numéricos e oi valores expressos por
extenso, prevalecerão estês últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, Iimitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

16
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sem conter alternativãs de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificaçõês ali contidas ou que êstabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

t2

L2.4 O acolhimento do recurso
aproveitamento.

12.1 0s atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou delavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira p-edido de pré-qua lificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua altêração ou câncelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou Inabititação de ticitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

rr - PEDTDo DE RECoNSTDERAçÃo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da dâta de
intimação, relativamente ã ato do qual não caiba recurso lrierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas do inciso
I do litem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,
do qual será concedido o prazo d_e no mínimo 1o (dez) minutos, sob pena ae preàlusão,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema,
e o prazo para apresentação das razões recursais prevlsto no inciso I do item 12.1 será
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 o recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tivêr
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
supêrior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) aias úteis,
contado do recebimento dos autos.

implicará invâlidação apenas de ato insuscetível de

12.5 o prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início
1? d.at1 _99 intimação pessoat ou de divutgação da intêrposição do *".ri"o .oDiario O,ficial do Municipio.

12.6 será assegurado ao licltante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses;

L2.7 Havendo quem sê manifeste, caberá ao pregoeiro o juízo de admissibiridade deverificação da existência dos requisitos legais necessá-rios para o conhecimento do recurso,permitindo a anárise das razões, tais requisitos são os presiupoitài -i".r.r",r,
sucumbênciá, tempestividade, motivação, tegitimidade e interesse, paã oe.iài. rãlo.it"

rl
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ou. não o rêcurso, fu ndamentadamente. Nesse momênto o pregoeiro não adentrará no
mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibiÍdaae ao recurso; 

-

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito;

L2.9 uma vêz admitido o recurso, o recorrênte terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. ficando os demais liciiantes, desde
logo,- intimados para, quer€ndo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensávêis à defesa de seus
interesses;

12.10 O acolhimento do
aproveitamento;

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

12.11 os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço consta ntê neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou êm que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do aft. 43, §1o da LC no
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriorês
ao encerramento da etapa de lances;

13'1.4. Nos casos de nêcessidade de verificãção dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão rea berta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (.'chat,,).

14.1 o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

I
I. FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA3
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15-.1 Após a homologação da ricitação, deverão sêr observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços os quantitativos do adjudicatário, observâda apossibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior aomáximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dêla;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os -serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obsêrvada a classiiicação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de
regístrados na ata.

classificação dos licitantes

II - ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:
15.2 Após o encerramênto da licitação, o licitantê mãis bem classificado será convocadopara assinar a ata de registro de preços no orazo de o5 ícinco) dias, sob pena de
decêd_ência do direito, sem prejuízo da apticaçáo dããsãnçõEJpreviGs nãlei Ào-ú.rse.
de 2021i

15.2-1 o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:-

a) â solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; eb) a justificação apresêntada sêja aceita pela Administração.

15.2.2' Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultadó à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de resêrva, na ordem de classificaçào,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo piimeiro classificado;
15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado ê a sua êventual atualização na forma prêvista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adj ud icatá rio; ou

b) adjudicar e flrmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:
15.3. o prazo de vigência da Ata de Registro de preço, será pelo período de 01(um) ano epoderá ser pro*ogãdo por igual período, desde que comprovado o preço vantàioio inrt.84, lei 14.133/2OZt).

15.3.1. o contrato decorrente da ata dê registro de preços terá sua vigência estabelecidâ
em conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOS:
15.4. o preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados

19
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em órgão oficial da Administração ê ficarão dispon ibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somentê será exigida para
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados implicará compromlsso de fornecimento nas
condiçõês estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 14.733/202L);

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
15.8. os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que elevê o custo dos bens
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fâto do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea ..d,,do inciso
II do caput do art. 124 da Lei no L4.133/2O2L;

b) em caso de criação, altêração ou êxtinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência dê disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de rêajustamento ou repactuação
sobre os preços rêgistrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

15.9. Quando o preço inicialmênte, registrado, por motivo supêrveniente, torna-se superior
o preço praticado no mêrcado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso
assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

15.10. Quando o preço dê mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requêrimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

a) Liberar o Dêtentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apreientados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
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da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtênção de
contratação mais vantajosa.

15.11. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho. instrumento êquivalente ou assinar o

contrato. no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

d) Tiver prêsentes razões de interesse público;
e) o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autóridade competente da
Administração.

15.12. Nas Atas de Registro de preços são indicados um Fiscâl e o Gêstor, que será
responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como:

d)

a)
b)
c)

C

C
A

ontro le dos saldos;
igência da ata;
ontrole sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão rêgistrados na
ta de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
ontrolê das Solicitaçõês de Consumos de Atâ;

e) Controle sobrê as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o rêcebimento do objêto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do

prazo dê entrega;j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

15.13. os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
sêguintes rêqu isitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem dâ adesão, inclusive em situações de
provável desa bastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lêi no L4.L33/2021.,

c) prévias consulta ê aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração pública federal, estadual, distrital e
municipal, relativamente a ata de registro de prêços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidadê gerenciãdora municipal, desde que o
sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

15.15. Limites de adesão a ata dê registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

:l
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a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regiàtrados na ata

. - de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos pàrticipantes.
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de pieços não poderá

excêder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãós participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes qú aderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o órgão Gerenciador, respeitada a ordem dê
classificação e a quantidadê de Detentores a terem preços registrados, convocará os
representantes para assinatura da Ata de Registro de preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas;
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15'17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de preõs será formalizada por
intermédio do instrumento de contratual, salvo nal seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota
de empenho dê despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço,
observado o disposto no art. 95 da Lei no 14.t33/ ZOZL,

15.18. A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei 14.L33/ZO2|, e as condições previstas neste edital;

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competentê, com autoridade para
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

18.1 o prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadás das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (secretaria de Finaneas) dêvendo êsta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; ordem de Fornecimentofserviços, com ó respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competênte da prefeitura; certidão de Regularidade
Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipat, INSS, FGTS e cer dão a1 oéuitos
Trabalhistas.

18.2 os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas
secretarias solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pêlo Fiscal do contrato serão encaminhados ao setor Financeiro para ins de liqui'dação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no L4.133/2O2L, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em rêgistro póprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e detêrminando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
obsêrvados, com o auxilio dos órgãos dê assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

I
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18.3 o pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer êcumprir a ordem cronorógica das datas das respectivas exigências, a teo. ao qúããipoe oart. 70§ 20, inciso III, da Lêi no 4.320/ 1964, art. 141 da LÀi no t+.tzt/zozt.' 
' - -'

18.4 No a-to do pagamento, a CoNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos econtribuições previstas em lei, desde que os mesmos selam inãidentes sobre ôs produtos
fornecidos/serviços.

18,I. Nqq se-rá efetuado quarquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver pendênciade liquidação da obrigação financeira em virtude de penatidade àú 
- 
in"oÃpràn.i"

contratua l.

18'6' É vedado qualquer reajuste de preços pero prazo de 12 (dozê) meses do contrato,
exceto por força dê legislação ulterior que o permita, porém, podérá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-fina nceiro inicial da proposta, nos termosdo art. 124, II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrabo, po, parte do
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis
ou de difícil previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse edital.

Parágrafo Único: o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se tratao subitem 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrêga da Áota fiscal na
secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidaçãõ da Nota riiãar nosistema de contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a riquú1çao
estabelecida no Art. 63 dê Lei no 4.320/L964.

19.1 o valor contratado poderá ser reajustado. após 12 (doze) meses contados da datâ de
assinatura do contrato, observada a variação do Ipc-A para o período ou outro indicadorque venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo
formal entre as pa rtês;
19.2. o reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocor.eiáã sÀ.p."
nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período; 

- --

19.3 Para majorar, visando manter o equllíbrio econômico-fi na nceiro inicial do contrato,
nos termos do aft. L24,II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte
da contratâda, alteração substancial_ nos preços praticados no mercado. em caso de fo rçamaior, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência dê fatos imprevisívãis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução dô contraio tarcomo pactuado, respeitada, em quarquer caso, a repartição objetiva dê risco estaoétÀciaa
no contrato;

19.4 o pedido de resta belecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá serformulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

19.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação.
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20.1 o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, aríneas '.a,, 
".,0,,, 

em
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se tratando de compras, ou o inciso I, alinêas "a" e "b", no caso de serviços, ambosdêscritos na Lei no 14.L33/2o2L, com alterações posteriores e nos termos fixados no AnexoII, observando-se a sua conformidade com às pievisões deste Instrumento Convocatàrio.

21.1. o licitante ou o contratado será responsa bilizado adminlstrativamente pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no L4.133/2o2L. serão àfticaaas
ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sançáes, conro.metàposto
no art. 156 da lei no t4.L33/2\2tl

I - Advertência;
II - Mu lta;
III - Impedimênto dê licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridâdes do caso concreto;
iil - as cÍrcunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração pública;
v - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

21.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidaàe mais grave;

21.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada. será aplicada, garántida a ampla
defesa. multa da seguinte forma:
2L.4.1. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cênto) do valor do contrato em câso de atraso na
entrêga/prestâção do serviço, observada a seguinte gradação:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5yo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de l5o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20o/o;
e) Acima de 20 dias: multa de 300/0.

21'5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

21.6 Na aplicação da sanção prêvista no inciso II do itêm 21.1será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

2L.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.1 requererá a
instauração de processo de responsa bilização, a ser conduzido por comissãc composta de
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e cjrcunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,.ont.do d,
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

21.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 sêrá aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, v, vI e vII do âft. 155 da Lei no
L4.L33/2o27, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

24
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o responsável dê licitar ou contratar com o Município de Laranjeiras/sE, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos,

2r.9 A sanção prevista no inciso IV do item 21.1 será apricada ao responsáver peras
i.nfr9!q!: 

,ad min istrativas prêvistas nos incisos VIII, IX, x, xI e xII do art. 1s5 da Lei no
1.4.113/2921, bem como peras infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,v, vI e vII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penaridade mais àravá ãue a
sanção referida no s 40 deste artigo, e impedirá o relponsávet de licitar á, .ãnt.ãtã. no
âmbito da Administração pública direta ê indireta de todos os entes fedêrativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

21.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.1 será precedida de análise jurídrca;

21.11 As sanções previstas nos incisos I, III ê IV do item 21.1 poderão ser aplicadas
cumulativamentê com a prevista no inciso II do mesmo item;

21.12 se a multa aplicada e as indênizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dêsse
valor, a difêrença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.13 A aplicação das sanções previstas no item 21.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação íntegral do dano causado à Administração pública.

22.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação corrêrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento progra ma do Município e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas
cautelas de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada
necessidade de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elêmento de dêspesa
específico consta rão nas respectivas Notas de Empenhos.

ensejem a aplicação de penalidades, o responsável
do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita
situação;

Parágrafo Único: A .notificação a que se refere o caput deste aftigo será enviada pelo
correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CoNTRATADA màdiante recibo ou, na
sua impossibilidade, publicada no Diário oficial do Município e no quadro de avisos da
Prefeitura.

23.2 Não havendo regularização da situação por parte da CoNTRATADA, em âté 4g(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsáver pero
departamento ou pêla fiscalização do fornecimento/serviço encàminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo adminiitrativo punitivo;

23.3. o atraso injustificâdo na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não
impedirá que a Administração a converta em compensatóiia e promova a extinçao
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

23.4 A Tlicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 dêste edital
requererá a Instauração de processo de responsa bilização, a ser conduzido por comissão

23.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que
pelo departamento ou pela fiscalização
a CONTRATADA. para regularização da
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designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos ê intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defêsa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

23.5 Na hipótese de deferimento de pêdido de produção de novas provas ou de juntadâ deprovas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contrataáo poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzê) dias úteis, contados da data da
intimação;

23.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamêntada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

23.7 Parc fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1
deste edital. serão aplicadas dê acordo com a Lei Federal no L4.L33/2O2L, do qual
estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas
a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

23.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de âplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (ônep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30
da Lei no 14.133/202L.

24.1 Qualquer pessoa é partê legítima
na aplicação da Lei ou para solicita
protocolar o pedido até 03 (três) dias

para impugnar edital de licitação por irregularidade
r esclârecimento sobre os sêus termos, devendo
úteis antes da data de abertura do certame.

24.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site https: //www.licita net. com. brl;

24.3- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame;

?4'4 Acolhida a impugnação, será definida e pubricada nova data para a rearização
do certame;

24,5 As impugnações e pedidos de esclarecimêntos não suspendem os prazos previstos
no certame;

24.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

24.7 As 
_ 

respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

25.1 Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo quarquer fato superveniente que impeça arealização do cêrtame na data marcada, a sessão sêrá automaticamente transferida para
Í
,l

:6
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25.10. O Edital está

olDrimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro;

25'3 Todas as referências,de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão púbrica
observarão o horário de Brasília - DF;

?5:a No iulgamento dâs propostas e da habiritação, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, àos documentos e sua validade jurídicâ,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atriuuiÃào-tnes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa. o lnte.ãsi" oa
Administração, o princípio da isonomia, a finalidadê e a segurança dâ contratação;

25.6 os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suaspropostas e a Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo iicitatório;'

25.7.-Na contagem dos prazos estabelecidos nêste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o diado início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias e
horários de expediente na prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

25.8. o desatendimento de exigências formais não essenciars não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

25.9. Em caso de divergência entrê disposições deste Edital e de seus anexos ou demarspeças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

htto: //www.lara lerras.se. ô
dispo

ov. br,
nibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
e https:l/www. licitanet.com.brl ;

25.11.. o licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçõês prestadas
e dos documentos apresentados em quatquer fase désta licitação. n ratsioaãe áiquãlquer
documento âpresentado ou a inverdade das informações nete contiáas 

-iÃÉrüãia 
na

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou arescisão contratual, sem piejuízo
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

25.L2' uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

25.13 Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o pregoeiro
poderá, a seu critério, soricitar o assesiorámento técnico àe órgãos o, 

-oã'pioiirrân"i,
especializados;

25-14 
.To.da a documentação apresentada neste êdital e seus anexos s5o complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento ê se omita
em outro será considerado especificado e válido;

25.15 o Pregoeiro, no interesse.da-_Administração, poderá adotar medidas saneadoras,durante o certame, e rerevar omissões e erros iormais. observadas na oóãr,nàn-t"çao eproposta, dêsde que não contra.riem a.regisração vigente, sendo possíver 
" ó.on,oião o"diligências junto aos ticitantes, destinadaía eóctareãei ã-instrução oo procÀs|o, co-,irorme

disposto na Lei no t4.L33/2021i
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25.16 o não cumprimento da dirigência poderá ensejar a descrassificação da proposta ouâ ina bilitação do licitânte;

25..17 As decisões do pregoeiro serão publicadas no site dâ prefeitura Municipar, noendereço: http://www.laranjeiras.se.oov.br e httos://www.licitanet.com.brl

25' 18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dostermos e condições insêridas neste editar, bem como das demais no..as t"!"aü qr"
disciplinam a matéria;

15.1: \ presente licitação não lmpoÊa, necessa ria mente, em contratação, podendo oorgão solicitante revogá-la, no todo ou em parte. por razões ae intêresse púotico,
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibÍizado no sistema para
conhecimento dos Iicitantes;

25.20 Para atender a seus intêresses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, semque isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,
o limite para os acréscimos será de 50o/o (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125,
da Lei no 14.133/2O2t;

25.2t o órgão solicitante poderá prorrogâr, porconveniência exclusiva, a qualquertempo.
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abetura;

25,22 os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informaçõês cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçâmento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso

26.L. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nêle estivessem transcritos:

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de preços
ANEXO IV - Minuta do Contrato

27 .L Fica eleito o Foro da Comarca de Lar
licitação. não resolvidas na esfera adm
outro, por mais privilegiado que seja.

anjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta
inistrativa, com expressa renúncia de qualquer

Laranjeiras/SE, 20 de maio de 2026

os SantosLivya
P o ro(a)
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1

1.1' sistêma de Registro de preços para futura e eventual de contratação de empresaespecializada na realização de atividade física de pilates, para atender aâ oemanoas daSecretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme conoiiaes, ôuantiaaoese exigências êstabelecidas neste edital com as características constantes do Anexo I - Termo deReferência.

2. 1. o serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) tem como objetivo ofortalecimento da convivência familiar e comunitária e contribui para o retorno ou permanência
dos ãdolescentes e jovens na escola, por meio do desenvolvimento de atividades q;e estimulem
a convivência familiar e social.

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) integra o conjunto de serviços doSUAS, oferecendo à população que vivencia sltuações de vu lÁera bilidàdes sociais, novasoportunidadês de reflexão acerca da realidade social, contribuinoo aessj iornru pa.a 
"pianejamênto de estratégias e na construção de novos paradigmas.

O SCFV oferta encontros periódicos com atividadês em grupo, tais como atividades artísticas,
culturais, de lazer, esportivas, entre outras, parâ crianças jovens e adultos que estelam
vivenciando situações de vulnerabilidade e/ou violação de direitos.

o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos possui um caráter preventivo, pautado
na defesa e na afirmação de direitos, e no desenvolvimento de capacidades dos usuários. Os
usuários do scFV são organizados em grupos, a partjr de faixas etáiias àr-ini"ióããàio n. i..

Dentre as atividades desenvolvidas pelos grupos do SCFV, destacam-se as de natureza ârtístico-cultural, desportivas, êsportrvas, lúdicas e de lazeÍ, quê funcionam como estratégias para
promover a convivênciâ e a ressignificação de experiências conflituosas, violentas e tra-umáiicas
vivênciadas pelo público alvo,

Considerando a necessidade do idoso em realizar atividades física devido ser crucial para aqualidade de vida e saúde dos idosos, combatendo o sedentarismo e seus efeitos negativos. Ajustificativa para um termo de referência que defina a prática de atividade rísrca jara iaososdeve, portanto, destacar a necessidadê de promover a saúde, o bem-estar ã-ã ãutonomla,prevenindo doenças e melhorando a qualidade de vida, conforme descrito abaixo:

Prevenção de Doenças:
A atividade física regular é essencial para a prevenção de doenças crônicas comuns em idosos,
como doenças card iovascula res, diabetes tipo 2, osteoporose e certos tipos de câncer.

Melhora da Saúde Física:
A prítica de exercícios ajuda a foftalecêr os músculos e ossos, methora a flexibilidade e oequilíbrio, reduz o risco de quedas e aumenta a resistência física.

Bem-Estar Mental:
A atividade fÍsica também tem um impacto positivo na saúde mental, reduzindo os sintomas de

:l

IUSTIFICATIVA:
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depressão, ansiedade e estresse.

Aumento dâ Autonomia:
A prática regular dê exercícios contribui para que os idosos mantenham a autonomia nas
atividades do dia a dia, como caminhar, subir escadas e realizar tarefas domésticas.

Melhora da Qualidade de Vida:
A atividade física .ontribui para a melhoria da qualidãde de vida, aumentando a energia, adisposição e a satisfação com a vida.

Combatê ao Sedentarismo:
O sedentarismo é um dos principais fatores de risco para diversas doenças e condições de saúde
em idosos. sendo importante combater o sedentarismo através da prática de ativiãaàe física.

Integração Socia I:
A prática de atividade física em grupo pode promover a integração social e a interação entre
idosos, combatendo o isolamento e a solidão

Promoção da Saúde Prêventiva:
A atividade física é uma forma de promoção da saúde preventiva, ajudando a evitar doenças eproblemas de saúde antes que eles se manifestem.

Aumento da Longevidade:
A práticâ regular de atividade física contribui para o envelhecimento saudável e o aumento da
longevidade, permitindo que os idosos vivam mais e com melhor qualidade de vida.

Redução de Custos com Saúde:
A prevenção de doenças e a melhora da saúde por meio da atividade físicâ podem levar a uma
redução nos custos com saúde, como consultas médicas e internações.

Inclusão Social:
A atlvidade física para idosos deve ser acessível e inclusiva, promovendo a participação de todos,
independentemente de sua condição física ou financeira.

3.1. De acordo com a tabela a seguir:

4'1. A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social optou pela não elaborâçãodo Plano Anual de contratações, por essa razão a presente demanda nao'poisui itinnamentocom o planejamento da organização.

5' 1' A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação

3 DAS ESPECIFI E ESTIMATIVA DE CONSUMO SERVI s

1
para atenderAtividade Física pitates

idosos de forma Drooressiva
SERV.

IPESSOAI
496

.:.:,,:; -, ..,:...:..-:... :. -..:.:.:.:.:

R$ 160,00 R$ 79.360,00

4 DO ALIN HAME NTO coM o PLAN EJAM ENTO DA ORGAN

5 DESCRI DA SOLU O E ESPECIFI DOS SERV s

ESTADO DE SERGIPE
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ISITOS DA CONTRATRE

do serviço encontrâ-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos preltmrnares,
apêndice deste Termo de Referência.

6.1. os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilldade, encontram-sepormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice déste Termo
de Referência.

7.1. Não será necessária a realazaçâo de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

8'1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintês da Lei no
L4.133, de 2027.

10,1. Em conformidade com a Lei complementar 123, de 14 dà dezembro de 2006, em seu
artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei complementar 147, de 07 de agosto de 2014, êsta
licitação terá:

10.1.1. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ôferta; lance até 5olo
(cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2o do art. z+4 da Lc L23/2o06;

11.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12(doze) meses contados do início da vigênciaque consta descrita no instrumento contratual, na forma do atigo 105 da Lei no 14.1i3, de
202L.

11.1.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárlos, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.1.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

tL.2'l; o prazo de vigência da Ata- de Registro de preço, será pero período de ol(um) ano epoderá s_e-r_prorrogado por iguar período, dãsde que comprovado o preço vantaiosà 1À.t. a+, L"rt4.t33/2O2t).

tt.2.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênciâ estabetecida em
conformidade com as disposições nela contidas,

7 DA VISTORIA

8 GARANTIA DA CONTRA

9 DA SUBCONTRATACi

10 DAS MICRO E PE UENAS EMPRESAS

1l VIG A REG ISTRO E CONTRATUALATAAD cN DIA ED ED REP

ll

: {";'} lY'
-*5*á

9.1, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

I6:__-.l 1
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t2 FORMA E C RIOS DE SELE FDO RNo cE DOE ER oF ARM ED EEX

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos. inclusive os
resultantes da incidência de q.uaisquêr fretes, impostos, taxas, contribuiçõês ou obrigações
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que êstiver sujeito, e demais custos qué inc,dam, diretà ou
indiretamente, na execução do objeto a sêr contratado;

13.2' Mais exigências se encontrarão pormenorizadas em tópico específico do edital,

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de tlrcrrAçÃol,
na modalidade tpREGÃo ELETRôNrcoL com adoção áo critério o":rrõ.r"r,t" pãÉ rmrnonPREçOl.

Forma de execução
12.2. O serviço objeto será [PARCELADO].

14.1. As exigências de habilitação se encontrarão pormenorizadas em tópico específico do edital.

15.1. O prazo de entrega do Relatório Final será 30 (trinta) dias consecutivos, contados da
data do contrato.

15.2. Local e horários dos serviços:

15.2.1 Na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e ou local informado
pela responsável. O horário poderá ser manhã e ou tarde, a combinar.

será disponibilizado no dia da execução dos serviços o servidor para que acompanhe ã prestação
os exercícios. Eventualmente, caso ocorra qualquer situação excepcional na qual o servidor
designado identifique no momento, será suspensa a aula/exercício para fins de apuração.

16.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadâs e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de exec-ução será prorrogado âutomaticamente pelo tempo correspondente, anotadal tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

resentante da empresa para adoção de

i

PROPOSTA DE PRE

t4 EXIG NCIAS DE HABILIT

15 MODELO DE EXECUCi DO OBJETO

16 MODELO DE GEST DO CONTRATO

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar rep
providências que devam ser cumpridas de imediato.

t2

l
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16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocaro representante da empresa contratada para reunião inicial parã apresêntação do plano
de fiscalização. que conterá informações acerca das obrigaçõês contiatuaii, aãimããanismos aefiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução dacontratada, quando houver, do método de aferifão dos resultados e das sanções apliéáveis,dentre outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2O2L, art. 117, caputj.

Fiscalização Técnica
L6.7. o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegr'.u. os melhores
resultados para a Administração.

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, !ro aa Lei no 14.133, de 2027).

16.7'2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato êmitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

16.7.3. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaçãoque demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênlia, pãiá que aoote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4' No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imêdiatam;nte ao gestor do contrato.

76.7 .5. o fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsa bilidade, com vistaê à renovação tempestiva'ou à frorrogaçãocontratua l,

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias. as glosàs e a formalizafãode apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documéntos comprobatóriospertinentês, caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo docontrato atuará tempestivamente na solução dó problema, reportando ao gestor do contratopara que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competên;ia;

Gestor do Contrato
16.9. o gêstor do contrato coordenará a atualização do processo de acompânhamento efiscalização do contrato contendo todos os registrós íormais da 

"r.".rfãã 
nã- Àistórico aegerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço. do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relâtório co-m vistas à veriftcação da
necessidade de adequações do contrato para fins dê atendimento da finalidade da adminis[ração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. detodas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, iÀformando,

3l
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se for o caso, à autoridade superior àqueras que urtrapassarem a sua competência.

16.11. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, para fins de empenho de despesa e pagamentó, e anotará oip'ooÉí.iãre obstamo fluxo normal da liquidação e do pagamento da déspesa no reratório de;isc;;a;;;uais.
16.12. O gestor do contrato emitirá. documênto comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes aiiumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, Uãse'aoó Àoi-inoicadores
objetivamente definidos ê aferidos, ê a eventuais penálidades apticáoas, oevenáá.onrtu. oo
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsa bililação para fins_de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Le; no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência pàrã
tal, conforme o caso.

16'14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutaÀ a serem adotadas pãra
o aprimoramento das atividades da Administração.

16,15' O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao sêtor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17.1. As despesas decorrentes d
consignados no Orçamento Ger
discriminada:

a presente contratação correrão à
al da Secretaria Municipal deste

conta de recursos específicos
exercício, na dotação abaixo

17.1.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada
para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivaiente.

17'2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçãoda Lêi orçamentária respectiva e tiberação dos créditos corresponããntãi, meaiante
apostilamento.

18. 1. O objeto será recebido provisoria mente, de forma sumária, no ato da ent rega ou execu çao,juntamente com a nota fiscal ou instru mento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimentoprovisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência ena proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação dacontrâtada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente peta Ádministraôao, 

"po, 
a veiincaçao oaqualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante te;;o o"i.ináoo.

18.4. o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionarmente prorrogado, de formajustificada, por igual período, quando houver necêssidade de diligências paãããreriçao ao

t7 DA DOTAçi ooR AMEN RIA

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

1.1

ti8



ESTADO DE SERGIPE
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atendimento das exigências contratua is.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. r+: da Lei no 14.133, de 2021, ioÀun icando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscar no que pertine à parcera i"ã"t.;r;É;;à execução
do objeto, para êfeito de tiquidação e pagamenio.

18.6. o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalentê, verificàdas pela
Administração durante a análise prévia à tiquidação de despeia, não será .â-fri.oo p.r" o,fins do recebimento definitivo.

18-7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil pela solidez epela segurança dos bens nem a responsa bilidade ético-profissional pela perfeita'execução do
contrato.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN CIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

rança equivalente. correrá o prazo de dez
anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de ljquidação. o sêtor competentê deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentâdo expressa os elementos necessários e êssenciais do
documento, tais como:
L9.2.t. o prazo de validade;
L9.2.2. a data da emissão;
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
19.2.5. o valor a pagar; e
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19'3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância quê impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada aiê'quãã contrataOo
providencie âs medidas sâneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação. sem ônus ao contratante.

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou d
dias úteis para fins de liquidação, n

ocumento de cob
a forma da seção

19.4, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalênte deverá ser obrigatoria mente
âcompanhado da comprovação das certidões dê regularidade junto à Receitã Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida a-tiva e tributis), Município 1áívida ativa etributos), nos têrmos do art. 68 da Lei no 14.133, de 202t.
19.5. constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, iegurarize suã iituação ou,no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, a critério do contratante.

19.6. Não havêndo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscatização aa regutarüaúãÍsiat'quanto àinadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sêjam acionados os meios pertinentês e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado aampla defesa.

DOS C RIOS PARA PAGAMENTOTil

.r5
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19,8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamêntos serão reâlizados normalmente, atéque se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize iui situilao riscat.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finatização daliquidação da despesa, conforme item anterior.

19.10. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

19.11. será considêrada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pâgamento.

19-12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na regisração
aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamênto, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

19.13' o contratado regularmente optante pelo simplês Nacional, nos termos da Leicomplementar no 123, de 2006, não sofrerá a retênção tributária {r.nto áãi impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,-de que faz jus ao tratamênto
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20.1. No âmbito desta Administração, a solução apresentada não possui relação de
interdependência com outras contratações ou serviços correlatos, podendo ser êxecutada de
forma autônoma.

21.1. A contratação será formalizad
Fundo Municipal de Assistência
FORN ECEDOR/CONTRATADA(S).

ante assinaturâ da Ata de Registro de preço
e do Desenvolvimento de Laranjeiras

a medi
Social

s entre o
e a(s) i

ti

2L.2. Fica estabelecido o fo ro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sêrgipe, para dirimir dúvidâs
ou pendências que não possam ser solucionadas ad minístrativamente.

Laranjeiras/SE, 11 de fevereiro de 2026.

Márcio Siqueira Guimarães
Coordenador

Aprovo o ptesente Termo de Refurêncial conforme previsto na
legislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de forma
conveniente e oportuna para atender a demanda deste munkípio,

ODete lrota Santos
Secretária Municipal de Assistência Social e do Desenvolvimento

20 CONTRATAçÔ ES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

2t DISPOSIçÕES GERAIS
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AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

REF,: PREGÃO ELETRÔNICO NO /2026,

oBJETo: sistêma de Registro de preços para futura e eventual de contratação de empresa
especializada na realização de atividade física de pilates, para atender ai demandas dasecretaria Municipal de Assistência e Desênvolvimento social, conforme .oÀãiç0"r,
quantidades e exigências êstabelecidas neste edital com as características constantes do
Anexo I - Termo de Referência.

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data
de abertura do cêrtame, caso não seja indicado, será conéiderada de 6o t.""".nt"1 ai""corridos.
A prazo de entrega, que será de no máximo
partir da entrega da ordem de serviços.

(Cidade)/(UF). _ de de 2026

) dias consecutivos contados a

Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscar, de acordo com asquantidades fornecidas, dêvidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, imposios, seguros e tudomais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendidã qíe a iata ae
manifestação implicará em declaração de que todas as despesasjá estão inctüsãs. 

-

Razão Social:
CNP]:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mail:
Banco: Agência:
Local/Data3
Conta Corrênte No:
Nome do Representante Legal:
CPFr

ITEM UNID QUANT
MARCA

V. UNIT R$ v. ToTAL R$

vÂLoR TOTAL Rg

I

DEscRrçÃo

À-

l
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O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE através da XX»O()O«XXinscrita no CNPJ: »0«rc()C«XXX, com sede administrauva localizada no endereço àxx»«x, »o«, »(xxx)oO«x, Estado de Sergipe, por seu »o«)o(xrc(xx o Sr.
b rasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado nestemunicípio, portador da Cartêiradeldentidade no SSP/- e CNPF/MF no

doravante denominada óncÃo GERENCIADOR, em decorrência daconclusão do PREGÃo ELETRôNICo No

-/2O2x, 
RESOLVE, REGISTRAR os PREçosda: xxxxxxxxx inscrita no CNPJ sob no xxxrxx>o<x, Inscrição Estadual )o(xxxxxx, com sedenâ xxxxxxx, no »o«x, Bairro xxxxx, x»ooo(xx, Cidade )o«)o(, e-mail )o(xxxxx, telefone (xx)xx»o(-)o(xxxxx, neste ato representada por seu representante legal, o sr(a ).xxxxxxxxxxxxx , CNPF >o<»o<xx, RG »o<xxxto<x, doravante dênominada FORNECEDOR, dêacordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Atasuje itando-se as partes às determinações em conformid ade com a Lei no 14.133, de 10 deabril de 202L [Lei de Licitações e Contratos Administrat ivosl e Decreto Federâl no 11.462,

de 31 de março de 2023 [Registro de preçosl , e ainda, pela Lei Complêmentar no L23/ZOO6,
bem como pelas condiçõês estabelecid as nos seguintês termos:

1.1'A presente Ata tem por objeto o sistema de Registro de preços para futura eevent-ual de contratação dê empresa especiarizada Àa rearização áe aiiriáaaãrsicade Pilates, para atender as demandai da secretaria Municipal ae lssiiiencia eDesenvolvimento Social, conforme condições, quantidàdes e ãiigãnciasestabelecidas neste edital com as característiãas constantes do Anexo r - Termode Referência.

2.1' Esteinstrumento guarda intêira conformidade com os termos do pregão Eletrônico sRpno .....-/2o . e seus Anexos, o quar é parte integrante e compremêntar, ,in-cri"noà-se, 
"inoa,a proposta do Fornecedor Registrado.

3.1- o. prazo de vigência da Ata de- Registro de preço, será pero período de o1(um) ano e
po99lá.r-"i.qloJrogado por iguat período, desde que õomprovado o pr"ço r"nl.iãrã tÁ.t. e+,Lei 14.733/202t).

3.2 o contrato dêcorrêntê da-ata de registro dê preços terá sua vigência estabelecida emconformidade com as disposições nela contidas. -

2

4.1. Os prêços registrados são os seguintes:
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ITEl.4
ITEM UND

Q!r^NT.
UAXIMA VALOR Ut{IT. VALOR TOTÂL

4'2' o preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados emórgão oficiat da Administração é ficarão d ispon ibitizados durante ã ,igênà. ;ã- ntu o"Registro de Preços;

4'3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro depreços;

4.4. A indicação da disponibilidadê de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento iábil;

4.5,..A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administiação a contratar, facuttada arealização.de licitação espe5ífiga para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, lei t4.L33/2O2t);

4.6. O_s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) êm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução daatã tal como pactuâda, nos termos do disposto na alínea i'd;, do inciso tr ao-cápui oo art.124 da Lei no t4.t33/ 202t;

b) em ca:o de criação, arteÍação ou extinção de quaisquer tributos ou êncargos regais ousuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobrã os'preços
registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre ospreços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

4.7' Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior opreço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador dêvera:

a) convocar o Detentor da Ata.visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;
b) Frustrada a negociação, o Dêtentor da Ata será liberado do compromisso assumido;c) convocar os demais licitantes que tiveram prêços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

4.8' Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administraçãopoderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem apricação da penaridade,

3
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confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; eb) convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder irevolação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medadas cabíveis para obtenção de contrata-ção mais
va ntajosa.

v'
ESTADO DE SERGIPE
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REGTSTRADOS
AN}IAMENTO E PREçOS

5.1. o Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artig

lt,
servidor(a )
Municipal de deste
presente Ata de Registro de Preços.

o 117 da Lei no 14,133/2021, fica designado o(a)- CPF n XXXXX»()C()C()C(, lotado na Secretaria
Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da

§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas êspecificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

52o - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsa bilidades contratuais.

5.3. Nas Atas dê Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

6. DA FORMÀLIZAçÃO,DA,]DE§pESA - . : ,,.-,.,i :

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo de 05 (cindo) dias , sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da apiicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2OZL;

6.2 o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que: -
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; eb) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Admjnistração convocar os licitaÀtes remanescentes

.1

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) controle sobre o cadastro Reserva, os quais, quando houver. serão registrados na
Ata de Registro de Preços, êm sintonia com o Art. 92, § 50, inciso VI;d) Controle das Solicitações de Consumos dê Ata;e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controlê sobre o recebimento do objeto;
S) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;h) Controle das obrigações dê ambas as partes;
i) controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo
de entrega;j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

i
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do cadastro de reserva, na ordem de classificaÇão, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado;
6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
acima, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção dê preço melhor, mesmo que acima ão pieço do adjudicatário; oub) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos úcitanteõ remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art.95 da
Lei no 14.133/2021;

7. DO CANCELATIIENTO DO RÊGISTRo DE PREços

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento êquivalente ou assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sêm justificativa aceitável;c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àq ueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.

8. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nemao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fornecimento de materiais, obedecÍda a legislação pertinente, sendo ássegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro àe ereços, e o
preço cotado nêste/ for igual ou superior ao registrado.

8.3 - o Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados
a qualquêr tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no merãado o-u de futo
que eleve os custos dos bens registrados.

9. DAS OBRTGAçÕES oO óncÃo GERENCTADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
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Edital e a proposta de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelêcidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;
v - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração,por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo merlado;'
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados
e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado ná nta de iegiitro dã preços;
vII - fiscalizar o cumprimento das obriga.ções assumidas pero Fornecedor Régistrado;vlu - a fiscalização exercida pelo orgão Gerenciador não excluirá õu reduzrra a
responsa bilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS OBRIGAçÕÊS DO FORNECEDOR REGttiT*ÀDO

10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de rêgistro de prêço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Atâ de Registro dê preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de
registro de preços;

III - atender aos chamados do órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

1T. DAS Â.DESÕES A ATA DE REGISTR,O DE PREçOS

11,1. os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de rêgistro de preços na condição de não participantes, observados os sàgrintes
req u isitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desa bastecimento ou descontinuidade de serviço público;
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.L33/202L)
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor,

11.2 A faculdade de aderir à ata de rêgistro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida :

a) Por órgãos e entidades da Administração pública federal, estadual, distritâl e
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora
federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração pública municipal, relativamente a atâ de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de
registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

11.3. Limites dê adesão a
pa rticlpantes:

ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não

I
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a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata ae registro depreços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) o quantitativo decorrente das adesõês à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nã ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indeplndentemente do nú-mero
de órgãos não participantes que aderjrem.

12. DAS PENALTDADES

L2.l Serão aplicadas as sanções previstas:

L2.2 comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
72.2.L. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

12.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

12.2.3. não enviar a proposta adequada ao úrtimo rance ofertado ou após a
negociação;

12.2.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.2.5' pedir para ser desclassificado quando encerrada a êtapa competitiva; ou
12.2.6. deixar de apresentar amostra;

12.2.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

12'2.8. não celebrar o contrato ou não êntregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validaàe de sua
proposta;

12.2.9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro depreço, ou a aceitâr ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

12.2.L0. apresentar decraração ou documentação farsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação fraudar a licitação

12.3' comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

12.3.1.1. aglr em conluio ou em desconformidade com a lei;

L2.3.L.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.3. 1.3. apresênta r amostra falsificada ou dêteriorada;

L2.3.1.4. praticar atos irícitos com vistas a frustrar os objetivos da ricitação

12.3.1.5. praticar ato lesivo previsto no 5o n.o 12 d 2

12.4. Com fulcro na
defesa, aplicar
das responsabi

no 14.1 de2
aos licita ntes e/ou adju
lidades civil e criminal:

, a Administração poderá, garantida a prévia
dicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
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L2.4.1. advertência;

72.4.2. multa;

12.4.3. impedimento de licitar e contratar e
L2.4.4. decraração de inidoneidade para ricitar ou contratar, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante â própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.5.2. as peculiaridades do caso concreto

12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4. os danos que dela provierem para a Administrâção pública

12.5.5. a imprantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.6. A multa será rêcolhida em percentual de 0,5olo a 30yo incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

12'6.1. Para as infrações previstas nos itens L2.2.L, r2.2.r e 12.2.7, a murta será
de 0,5olo a 15olo do valor do contrato licitado.

L2.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2.9, LZ.2.LO, 12.3, 72.3.1.3 e
12.3.1.4, a multa será de 15% a 30olo do valor do contrato licitado.

L2.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

12.8. Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas reracionadas nos itens 72.2.L, 12.2.r e
12.2.7, quando não se justificar a imposição dê penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ê contratar no âmbito da Administração Pública dirêta e indireta
do ente federativo a quar peftencer o órgão ou entidade, pero prazo máximo de 3
(três) anos.

12.10. Poderá ser âplicada ao responsável a sanção de dêclaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
L2.2.9, L2.2.L0,12.3, L2.3.L.3 e f23.L.4, bem como petas infrações administrativas
previstas nos itens 12.2.r , L2.2.r e 12.2.7 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção d
observará o prazo previsto no

e impedimento de licitar e contrata
o in.o 3 2 2

r, cuja d u ração

12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atâ de registro de
preço, ou em acêitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

I
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Administração, descrita no item L2.2.7, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidâde promotora da licitação.

72.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsa bilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mals servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias útêis. contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzír.

12.13.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimênto de licitar e contratar. contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

72.74. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e dêcidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recêbimento.

12.15' O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16.4 aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. DA PUBLICAçÃO

?ry
. =l(*-- .

13.1. A publicação da Ata dê Registro de Preços deverá de realizada no portal Nacionat de
çgnll{a_ções Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 20, inciso IV da Lêi no
14.L33/202t, ou no Diário oficiat do Município até o qutnto dia út-il do mês subseqúente ao
de sua assinatu ra.

14. DÂS DTSPOSTçôES GEn US

edital e seus anexos, principalmente a proposta
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
de Registro de Preços.

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presentê Ata de Registro de
Preços será competente o foro da comarca do Município de Laranjeiras, estado deóárgipe.

14.1. Independente de sua transcriÇão, o
de preço e os documentos da proposta
Registrado no pregão fará parte desta Ata

15. DO FORO

I
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E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunÀas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na comissão permanente de Licitação deste
Município.
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SE, 

- 

de- de 20 -.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E
órgão Gerenci

DESENVOLVIIIENTO SOCIAL
ador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

1-

TESTEMUNHAS:

No me:
CPF:

2-
Nome:
CPF:
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/20-REF: Pregão Eletrônico SRp no /20--

CADI5I1Po DE RESERVA DE FORNECEDORES

Item Classificação CNPJ

o presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a
sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento peto
primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

II

Fornecedor

I

+
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ANEXO XV
MINUTA DE COilTRATO

-/2026. 

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
No _/2026.

Pelo presente instrumento pa rticula r, a XXX»«X)«X, com sede administrativa localizadano endereço na XXX»«XXXXXX, nO XX, Bairro XX)C(XXX, CEP XxxxXXXXxxX,
XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ : XXX)CO«XXXXXXX, representâdo neste ato pelo(a)
seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXX»O(, brasitei ro, maior e domiciliada neste
munrcrpro de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob no xxxxxxxxxxxxx e R.Gno xxxxxxxxxx SSP/>o<, doravante denominado CONTRÂTANTE, e a Empresa

doravante dênominada CONTRATADA neste ato reprêsentada pelo seu ,oSr
CPF no. têm justo e acordado entre sl o

lamentares contidas na Lei no
presente contrato, de acordo com as disposições regu
L4.L33/2027, mediante cláusulas e condições seguintes:

1. ']CúUSULA pruitÉIÉA - OBJETO (art. 92. I e II)t
1.1. o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especiarizada na
realização de atividade física de pilates, para atender as demandas da secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento social, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas nêste edital com as características
constantes do Anexo I - Termo de Referência.

r.2.
1.3. Objeto da contratação;
L.4. são anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
tra nscrição :

1.4.1. O Termo de Referência;
L.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado; e
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. rç1[ggg* SEGU]{DA - vrcÊNcra E pROàRocAçÃO: , ]:rt.,t, -

2.L' o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessíveis períodos nos termos do art. 106, Lei no 14.133/2021
2.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e o cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep),
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalÊistas ejuntá-las ao respectivo processo.

I
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ooNTRATO QUE EflTRE SI CELEBRAM, DE ttv
LADO, O MUNÚCÍPIO DE Xn(n«x*n«nç
E, DO OUTRO, A EMPRESA
DECORRENTE Do PREGÁo ELEIRõNí?õ N"

localizada à inscrita no CNPJ sob o no.



3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRÂTUAIS(art.92, IV, VrI e XVIII):

3.1. o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento doobjeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. cLÁusULA QUARTA - suBcoNTRÂTAçÃo:

4.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

5. CLÁUSUrÀ QUTNTA - PREçO (aÊ. 92. V.t..

5.1. O valor total da contratação e de R9.......... (.....)

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENV OLVIMENTO SOCIAL

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANT

VALOR
U NTTÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

5.2. No valor aclma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, êncargos sociais,
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrãção, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e vI):

t"l*r .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições:

§1o - o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, iuntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidadê para com a Fazenda Êitaauat e prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do seguro social - INSS e perante o FGis - cRF,
CN DT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidadê ou inadimplência cont;atual.
§!l - tlqo haverá, sob hipótese atguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.
§60 - No caso dê atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de preços ao Consumidor _ INPC/IBGE.
§70 - Nêstes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciá rios, administração. tributos, emolumentos e contrlbuições de
q ua lq uer natu reza.

7. CLÁUSULA SÉTIr.tA - REAJuSTE (art. 92. vl:

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENV OLVIMENTO SOCIAL

7,t. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da assinatura. ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), deverá iniciar apartir da data da nota de empenho.

7.2. Após o int€rregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, ospreços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IpcA),
exclusivamênte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dê 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reâjustamento, o contratante
pa-gará ao contratado a importância calculada pela última-variaçãt conhecida, liquiáando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7,5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utirizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoria mente, o(s) defin itivo (s).

7.6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotaào(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oflcial, para reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostitamento.

8. cLÁusuLAolrAvA -oBRrcÀçÕEs DO CoNTRATÀí{TE (aÊ.92ÍrÇ H exrv):
8.1. São obrigações do Contratante:

8,2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8'3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o contratado, por êscrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções venficadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou emparte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo áe ReferêÃcia.

I
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8.8.
cabívei

Aplicar ao Contratado as sânções previstas na lei e neste Contrato;

ciêntificar.o órgão de reprêsentação judiciar do Município para adoção das medidas
s quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA E DESENV OLVIMENTO SOCIAL

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadasà execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamênte
impertinêntes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
aj uste.

8'10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de O1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de dêscumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêlo
contratado com tercêiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e âs despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9 ? Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prázo previsto,
com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestal todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9,6. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduiindo essa
rêsponsa bilidadê a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado à descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios co rrespondentes, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iuntó com a
Nota Fiscal para fins de pagamento. os seguintes documentos:

? 9 prova de regularidade relativa à Seguridade Social;9.9. certidão conjunta rerativa aos tributos federais e à Dívida Ativa dâ união;

CLAUSULA NONA.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA E DESENV OLVIMENTO SOCIAL

9.10. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio
ou sede do contratado;
9.11. Certidão de Regutaridade do FGTS - CRF; e
9.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
9.13- Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todâs as obrigações trabalhistas,previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislãçáo especíiica, cuia
inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e nãó poãerá onerar o obieio
do contrato;

9'14' comunicar âo Fiscer do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormat ou acidente que se verifique no local dà execução do óbjeto a;;úatuat.

9.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
exêcutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de peisoas ou
bens de terceiros.

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições êxigidas para habilitação na licitação;

9.17. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lêi n.o
r4.t33, de 2021)i

9.18. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2O2t);

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo co mplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não sêja satisfatório pâra o atendimento do objeto da contratação, êxceto quando ocorrer
algum dos evêntos arrolados no art. l24,II, d, da Lei no 14.133, de 2021.

9.21. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante.

10. cúuSrrLA DÉCIMA- GARANTTA DE ExEcuçÃo (art. 92. Xü):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. çIAUSUTA.IDÉCTMA PRIMEIRA - INFXAçÕ§S E §ÀÍ{çÕES ADI{Ir{ISTRâTIVAS
(ãrt. 92, )CV):

n

11.1.
q ue:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021, o contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der-causa à inexecução parcial do_ contrato que câuse grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

t6
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENV OLVIMENTO SOCIAL

c)
d)

der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo j ustifícado;
apresêntar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportãr-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no L2.946, de 10 de agosto de 2013.

e)

f)
s)
h)

11,2' Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

r. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, §2o, da Lei nó t+.t33,
de 2021);
rr' rmpedimento de lícitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", do subitem acima deste Contiato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133. de 2021);ru. Declaração de inidonêidade para licitar e contratar, quando piaticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", 'f", do subitem acima deste iontrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5o, da Lei no 14.133, dê 2021).

IV. Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

2.1. o.atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irrêgular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 737 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descntas nas alíneas.'e,,a .,h,,do subitem L2.1, de Lo/o
a 300/o do valor do Contrato.

4. compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c,,do subitem
12.1, de Lo/o a 30o/o do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do vator
do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 3oo/o do
valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do
valor do Contrato.

t7
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I
I

1.1 I ê aplicação das sanções previstas neste contrato não excrui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integrar do dano causàdo ao contratante (art. 15b, sgo, dá Lei no74.733, de 2027).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser apricadascumulativamente com a multâ (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021). '
t.l'3'-2.. .Antes da apricação da murta será facurtada a defesa do interessado no prazo
de_15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aft. t57, àá-Lãiníi+.i::, a"2O2r).

11.3.3. se a murta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao varor dopagamento eventualmente devido pêlo contratante ao contratado, além da perda dessevalor, a diferença sêrá dêscontada da garantia prestada ou será couiaáa:roi.i"lÃente t".t.156, §8o, da Lei no t4.L33, de 2O2t).

11.3.4. Prêviamente ao encaminhamento à cobrança judiciar, a murta poderá serrecolhidà ad min istrativa mente no prazo máximo de 15 (qüin;e) aras, a côntãi ãã à.t, oorecebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicâção das sanções rearizar-se-á em processo administrativo quê assegure ocontraditório e a ampra defesa ao contratado, observando-se o proceoimeiiã piãuirto nocaput e parágrafos do art. 1sB da Lei no 14.133, de 2021, para as pÀniiaao", oeimpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para ticitáiàu ãntratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o. da Lei no 14.133, de2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
ê) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.

11'6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou emoutras leis de licitações e contratos da Administração púbtica que tamoéÃ'sãÉrn t,Éiricaaos
como atos lesivos na Lei no 12.g46, de2or3, serãó apurados e jurgados con;rnii.Jntu, nosmesmos autos. observados o rito procedimentar e autoridaàe lompetente á"níiàos n.referida Lei (art. 159).

l!:7' .A pêrsonalidade jurídica do_ contratado pocierá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a p.;ticiãs ãtá's ilicitosprevistos neste contrato ou para provocar confusão patrimoniar, ê, nesse ."rá, 1ãao, o,efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão eltendidos aos seus aaminiitrãoores esoqos com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
:111 :""T^r"]Tã:i: cotigação ou conrrote, de fato ou de direito, com o Contratado,ooservaoos, em todos os casos/.o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade deanálise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 1a.133, Oe)óZry.

11.8' o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datade aplicação da sanção, informar e manter atuarizados ds a"ooi ,etatirosãs saniããslo. 
"ra
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aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep).

11'9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma ao art. r63 da Lei no L4.133i21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de mutta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida aüva, pode;ão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desie mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
ó lq1o ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nb 26, de 13 de abrit de
2022.

12.1. o contrato será êxtinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração piovidenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em morê, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
ad ministrativas; e

b) poderá a Administrâção optar pela extinção do contrato e, nêsse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
L4.L33/2t, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aftigos 13g e 139 da mesma Lei.12.3.2' A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

L2.3'2,L. se a operação implicâr mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre quê possível, será precedido:

L2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos )12.4.3. Indenizações e multas.

12'5.- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fina nceiro, hipótese em que será concedida indenização po. rn"lo té'1er.o
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2O2L).

12.6. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabâlhista ou civil com dirigentê do

i
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órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que diles se;a côniuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiró grau-1art.
14, inciso IV, da Lei n.o 14.133. de 2021).

13. cLÁusuLA DÉcrMA rERCErRlL - DOrAçÃo oRçAMENTÁRIÀ (arr..92. Vrn);
13.1. As despêsas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:
PROJETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO:

14. CLÁú§uLA DÉCIitA eUARTÂ;,DOS CASe§,OtiuSSO§r.t r,i

15.4. Registros que não caracterizâm alteração do contrato podem sêr realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no
14.133, de 2021.

t6. CLÁÜSULA DÉCIMA SE)CrA - DO ACOIIPANHA}IEÍ{TO E DA FISCALf,ZÂçÂO

16.1. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei no. t4.133/2027 fica designado o servidor
lotado na deste órgão,

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2o2r, e demais normas federais aplicáveis e, su bsid iaria mente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.079, de t99o - código de Defesa do consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLíI'SULA DÉCI'}IÀ QUINTA -.ALTERAçõ€*

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no L4.L33, de 2O2L.

15'2. o co_ntratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões quê se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, 

-submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, sálro nos casos

de justificada necessidade dê antecipação de seus efeitos, hipótesê em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de
202L).

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do contrato com as normas especificadas, se os piocedimentos são aaequaaorúa jàrantir
a qualidade desejada.

2.0

- CPF no.



17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional decontratações Púbricas (pNcp), na forma prevista no art. 94 da Lei ra.13J, á" iozi, 0".
como no rêspectivo sítio oficial na Internet. em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei n. L2.527, de 2OtL.

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de santo Amaro das Brotas, Estado de sergipe para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Têrmo de contrato qr" na'oí'ro"r".
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.L33/27.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS
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XXXXX, XX (dia). de X)« (mês) de 2026.

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1)
CPF

CPF
2)
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§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades
contratua is.
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